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Município de Santa Cruz do Sul

Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Rua Galvâo Costa, 755 - Caixa Postal 4 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96.810-170 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.462, de 03 de outubro de 2005.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3°, da Lei n° 4.421, de 29 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300122.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

3.3.9.0.39.37.00.00 - JUROS

(000505) R$3.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1212200102.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.9.0.33.01.00.00 - PASSAGENS PARA O PAÍS
(000907) R$ 1.000,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600872.110 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA

3.3.9.0.30.18.00.00 - MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO
(002110) R$ 1.300,00

SOMA R$ 5.300,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo

artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-2884301052.018 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
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4.6.9.0.71.02.02.00 - INSS - LEI N° 3.466, DE 09/12/99
(000626) R$3.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1212200102.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.1.9.0.04.15.04.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PROFISSIONAIS DAS DEMAIS
ÁREAS
(000881) R$ 1.000,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600882.112 - REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES
3.3.9.0.39.16.00.00- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
(002165) R$ 1.300,00

SOMA R$ 5.300,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se,

Santa Cruz do Sul, 03 de outubro de 2005.
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